
  Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e Solidariedade Social 
  Dr. José António Fonseca Vieira da Silva 
  Praça de Londres, n.º 2 – 16.º 
  1049 056 Lisboa 
 
 
SCTS/AR/48  Pr. N.º/  SMI, 03 de Abril de 07 
 
ASSUNTO: Aditamento ao N/ Oficio, SCTS/AR/45 
 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e Solidariedade Social 
 
Por N/ Oficio de 30 de Março, SCTS/AR/45, solicitamos uma audiência, tendo em 
vista apresentarmos as razões pelas quais, em nosso entender, o Decreto – Lei  N.º 
26/94, de 1 de Fevereiro, está a ser sucessivamente violado, sem que o IDICT tome 
qualquer posição. 
 
Agora, e para melhor ilustrar a situação denunciada, enviamos-lhe cópia de uma 
oferta de emprego (anexo 1) com as seguintes características: 
 

a) Está publicada no site netemprego.gov.pt/IEFP; 
 
b) A empresa que oferece emprego é da área da Segurança, Higiene e Saúde 

no Trabalho; 
 

c) Pretende um Técnico de Cardiopneumologia (já não existe o termo 
cardiopneumografia); 

 
d) Não existindo disponível no mercado de trabalho tal profissional, também 

serve um enfermeiro ou um licenciado em análises clínicas!!! 
 
 
Face a tão insólita, quanto demonstrativa intenção da empresa em causa, 
reiteramos a urgência da audiência solicitada, tendo em vista encontrarem-se 
soluções para a escandalosa situação instalada. 
 
Ficando a aguardar uma resposta subscrevemo-nos com cordiais cumprimentos 
 
      A Direcção Nacional 
            O Presidente 
 
 
        (Almerindo Rego) 
 
P.S.: Em reforço do anteriormente afirmado, o facto de ser exigida a posse de carta 
de condução, ao que apuramos, é para que possa deslocar-se em viatura onde 
estão instalados diversos equipamentos de saúde, nomeadamente da área de 
ortóptica, audiologia, cadiopneumologia, análises clínicas e, pasme-se, em alguns 
casos radiologia. 
 
Na mesma linha de procedimentos violadores da lei, nos anexos 2 e 3, constatamos 
a oferta de emprego para técnicos de radiologia e técnico de cardiopneumologia 
com o mínimo de 12.º ano de escolaridade, quando estes profissionais têm de ter a 
respectiva licenciatura e cédula profissional emitida pelo Ministério da Saúde. 


